
Artes e indústria

No �nal desta revisão dos setores da produção colonial há que reservar
um canto, modesto embora, e proporcional à sua insigni�cância, às artes e à
indústria; isto é, às atividades que, independentes da agricultura ou da
mineração, têm por objeto elaborar a matéria-prima. Não que em si tenham
um papel apreciável na economia da colônia: ao contrário, o plano que
ocupam é dos mais inexpressivos, e só se apercebe mesmo delas uma análise
muito detalhada. Mas como função particular que são, e com características
próprias, bem como, sobretudo, por compreenderem uma categoria à parte e
individualizada da sociedade colonial — embora isto não seja sempre, como
veremos, o caso —, elas não podem ser passadas em silêncio.

Precisamos começar nesta matéria por distinguir os centros urbanos da
zona rural. Os ofícios mecânicos se exercem diferentemente nestes dois
setores. Fora das grandes aglomerações, de que me ocuparei depois, as artes
mecânicas e indústrias constituem um simples acessório dos
estabelecimentos agrícolas ou de mineração. Para o manejo destes, ou para
atender às necessidades de seus numerosos moradores — o proprietário e
sua família, escravaria e agregados —, torna-se necessária, por motivo das
distâncias que os separaram dos centros populosos, mercê da extensão dos
domínios, ou por outras considerações de ordem prática e econômica, a
presença de toda uma pequena indústria de carpinteiros, ferreiros e outros,
bem como, frequentemente, até de manufaturas de pano e vestuário. Em
certas regiões ainda, como em Minas Gerais, onde há ocorrência de
minérios de ferro, encontra-se mesmo, por vezes, uma pequena siderurgia
para consumo interno do estabelecimento.

Essa pequena indústria doméstica, entregue a escravos mais hábeis,{350}

ou às mulheres da casa — como a �ação, tecelagem e costura —, embora
obscura e passando à primeira vista despercebida, tem seu papel na vida da
colônia, pois completa essa autonomia dos grandes domínios rurais, já



assinalada noutros setores, e que representa um traço tão característico e
importante da vida econômica e social da colônia. Além disso, constitui o
embrião de uma indústria de maior vulto e expressão, que infelizmente a
política da metrópole, bem como outros fatores que assinalarei adiante,
�zeram gorar no seu nascedouro.

Como atividades autônomas, os ofícios aparecem, fora dos centros
urbanos, nestes artesãos ambulantes que de porta em porta oferecem seus
serviços. Destes, os mais frequentes são os ferreiros, que se ocupam
sobretudo em calçar as bestas das tropas que circulam pelo interior;
Luccock, entre outros, os assinala em Minas Gerais.{351} Mas é naturalmente
nos centros urbanos de maior importância que as pro�ssões mecânicas são
mais numerosas; pro�ssões propriamente, desligadas de outras atividades, e
autônomas, como não se dá em regra no campo.{352}

Ocupam-nas geralmente os mulatos, que são, segundo Martius, os mais
hábeis entre os nacionais.{353} Como é a regra universal da época,
encontram-se as pro�ssões organizadas em corporações. Nada há de
particular neste terreno que nos diga respeito: as corporações são dirigidas
por juízes e escrivães, eleitos por seus pares, e funcionam no mais, em
princípio pelo menos, como suas similares da Europa.{354} Em princípio
apenas, porque os laços são menos estreitos, a regulamentação mais frouxa e
a �scalização menos rigorosa; em suma, uma liberdade pro�ssional muito
mais ampla, e ainda desconhecida na Europa. Coisa que Martius lamenta,
atribuindo-lhe a desorganização do trabalho neste setor e a de�ciência dos
serviços que presta. O fato é real, mas a explicação falha; não são a falta de
regulamentos e a liberdade pro�ssional os responsáveis pela in�uência das
pro�ssões mecânicas da colônia; há causas mais profundas disto, e vê-las-
emos noutro lugar.

Os artesãos coloniais fazem-se geralmente auxiliar por escravos. Não
pode haver dúvida que tal oportunidade, que lhes oferece o regime servil
vigente, tenha tido in�uência muito prejudicial na formação pro�ssional da
colônia, pois contribuiu para dispensar a aprendizagem de meninos e
adolescentes, o que neste terreno, como se sabe, sempre teve em toda parte,
e ainda tem, papel considerável na educação das novas gerações de artesãos
e no desenvolvimento das artes. Outra categoria de artí�ces — embora mais
frequente em atividades brutas e de esforço puramente físico — são os



“escravos de serviço”, isto é, que seus senhores alugam, fazendo disto um
ramo particular de negócio muito difundido nas grandes cidades coloniais.
Existem mesmo escravos educados e preparados especialmente para este
�m.{355}

Pequenas indústrias indispensáveis, bem como outras que constituem
especialidades locais, disseminam-se pela colônia. São, entre elas, as olarias
para a fabricação de telhas — tijolos cozidos, como se sabe, não são
empregados nas construções coloniais; usam-se apenas, nas mais rústicas, o
simples barro amassado sustentado por um engradamento de madeira, a
taipa, e nas melhores o adobe, que é o tijolo cru, apenas seco ao sol —,{356}{*}

e as caieiras para a preparação da cal. No litoral empregam-se como matéria-
prima nesta preparação as conchas das ostreiras, os sambaquis, que são em
alguns setores, como é sabido, abundantes ainda hoje. Em certos lugares esta
produção de cal é relativamente importante: assim em Santa Catarina,
donde se exporta para outras capitanias.{357} Também é objeto de algum
comércio extralocal a cal de Piriquiaçu, próximo à Aldeia Velha no Espírito
Santo.{358} O Rio de Janeiro fornecia-se das caieiras da ilha de Paquetá, para
onde convergia a matéria-prima das ostreiras do contorno da baía.{359}

A cerâmica é largamente disseminada. É uma arte que os índios
conheciam, e, embora perdessem com o contato dos brancos, em muitos
casos, a sua habilidade e espontaneidade nativas, foram nela empregados em
grande escala pela colonização. Assim nas antigas aldeias de índios do litoral
sul da Bahia, comarca de Ilhéus e capitania de Porto Seguro, estabelecidas
pelos jesuítas desde o século xvii, como vimos, e erigidas em vilas depois
das leis pombalinas, é a cerâmica a principal ocupação local, e os objetos aí
produzidos forneciam a Bahia e Pernambuco, sobretudo o sertão. Em
Olivença, quase toda a população dedicava-se a isto, e a exportação sobe a
mais de mil cruzados por ano, valor considerável para estes índios e
mestiços miseráveis.{360} A ilha de Santa Catarina também produz uma
cerâmica afamada, particularmente moringas, que se exportam para toda a
colônia; Saint-Hilaire nos fornece pormenores a seu respeito.{361} Há que
lembrar aqui também a grande manufatura dos carmelitas do Maranhão, na
sua fazenda do Carmo ou Olaria, no rio Itapicuru, onde trabalhavam
noventa escravos produzindo, além de telhas e ladrilhos, panelas e louça.{362}



Os curtumes naturalmente se disseminam nas regiões ou centros de
grande comércio de gado: Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco, Rio de
Janeiro. No Maranhão, um fazendeiro se especializara em couros �nos de
veado curtidos no leite.{363} O sabão — um sabão muito grosseiro, bem
entendido — é a indústria de certos lugares: assim no engenho Jacuacari,
próximo a Belém do Pará, onde se empregam no fabrico cinzas de casca do
cacau, sebo de boi e azeite de andiroba,{364} e no Rio Grande do Sul, uma das
ilhas da barra, onde se usam o sebo, tão abundante na região, e cinzas de
lenha comum.{365} Chapéus de feltro, em que se emprega lã de carneiro, são
fabricados, como já vimos, em Minas Gerais, particularmente em São João
del Rei; e em São Paulo.{366}

A par dessas indústrias mais generalizadas, há outras que são
especialidades puramente locais, mas que constituem objeto de algum
comércio de maior raio: assim as esteiras de Taubaté (São Paulo), vendidas
no Rio de Janeiro; coxonilhos (pelegos), cobertas de lã para cavalo fabricadas
em Curitiba;{367} ou os rosários de coco de piaçaba, que Olivença, no sul da
Bahia, acrescenta à sua especialidade em cerâmica, e que em número de
mais de 40 mil, no valor de mil cruzados anuais, se remetiam para a Bahia.
{368} Os índios e mestiços do litoral baiano ainda têm uma outra
especialidade: são as cuias de coitizeiro, fabricadas na ilha das Flores (baía de
Camamu).{369} Lembremos ainda a manufatura de cordoaria do alto Rio
Negro, em que se emprega a �bra da piaçabeira que Martius considera mais
resistente que o cânhamo. Os cabos e cordas aí produzidos se empregavam
nos arsenais de Belém, exportavam-se para as ilhas (Açores, Cabo Verde), e
alimentavam um pequeno comércio com os espanhóis de São Carlos,
estabelecimento no alto rio Negro fronteiriço dos estabelecimentos
portugueses.{370}

A lista poderia ser alongada, mas o que aí está serve para dar uma ideia
do caráter da indústria colonial em princípios do século xix. Destaquemos
dois setores mais importantes: as manufaturas têxteis e do ferro. Em ambas a
colônia contava com matéria-prima abundante e um mercado local de
relativa importância. Já assinalei estas indústrias nos grandes domínios,
incluídas na sua organização e produzindo só para eles. Mas, iniciadas aí,
sua tendência era para se libertarem destes estreitos limites domésticos,
tornarem-se autônomas, verdadeiras manufaturas próprias e



comercialmente organizadas. Isto é particularmente o caso da indústria
têxtil. Sobretudo em Minas Gerais, e também na capital do Rio de Janeiro,
aparecem na segunda metade do século xviii manufaturas autônomas e
relativamente grandes. Dá-nos notícias delas o marquês do Lavradio, vice-
rei do Rio de Janeiro,** no Relatório com que entregou o governo ao
sucessor em 1779.{371} Mas, ao mesmo tempo, adverte contra o perigo de
tais atividades, que não só faziam concorrência ao comércio do reino, como
tornavam os povos da colônia por demais independentes. Enumera também
os casos em que teve de intervir, suprimindo fábricas que se iam tornando
por demais notórias, como a de Pamplona, em Minas Gerais, e outras.

O alarma do vice-rei não caiu em surdos ouvidos. Poucos anos depois, o
alvará de 5 de janeiro de 1785 mandava extinguir todas as manufaturas
têxteis da colônia, com exceção apenas das de panos grossos de algodão que
serviam para vestimenta dos escravos ou se empregavam em sacaria.{372} Era
o golpe de morte na indústria da colônia; e isto apesar da exceção que a lei
incluíra, à sombra da qual se pôde manter um �o de vida precária e incerta.
Com a transladação da Corte para o Rio de Janeiro, sorriram dias melhores
para a manufatura têxtil brasileira: o alvará de 1o de abril de 1808 revogou a
proibição de 1785. Mas já então tinha ela de lutar com fatores adversos
muito sérios, de que não foi o menor a concorrência tão bem aparelhada,
industrial e comercialmente, dos tecidos ingleses, favorecidos pelo
franqueamento do comércio externo da colônia, e pouco depois, pelas
vantagens apreciáveis que lhes concedeu o tratado de 1810. Luccock,
comerciante ele próprio, e, como tal, diretamente interessado no assunto,
notou esta circunstância num exemplo que teve sob as vistas: a tentativa de
reerguimento, depois de 1808, de uma manufatura de Registro Velho, em
Minas Gerais, na estrada de Barbacena para o Rio.{373}

Quanto à indústria de ferro, não �cou ela atrás na perseguição que lhe
moveu a administração colonial. Favorecia-a em certas regiões de Minas
Gerais não só a abundância de minérios muito ricos e facilmente
exploráveis, como o alto preço do ferro e das ferramentas, onerados como
estavam por direitos elevadíssimos de entrada no país e na capitania, bem
como pela di�culdade de transporte da mercadoria.{374}

Todas estas circunstâncias muito estimulavam a indústria,
proporcionando-lhe bastantes perspectivas; o consumo de ferro na



mineração era avultado. E não fosse a tenaz oposição o�cial, ela teria com
certeza tomado algum vulto. Mas esta foi tremenda; o simples fato de saber
fundir o metal era su�ciente para tornar alguém suspeito de ideias
extremadas e subversivas, sujeitando a vítima a toda sorte de perseguições.
{375} Temia-se a concorrência numa mercadoria, que embora não fosse
natural do reino, dava grandes lucros ao seu comércio; e também a sempre
temida independência econômica da colônia, prelúdio da política.

A metalurgia foi entretanto mais feliz que a manufatura de tecidos, e
bene�ciou-se antes desta aragem de liberalismo e maior clarividência nos
assuntos coloniais que começa a soprar na metrópole desde os últimos anos
do século xviii. Já em 1795 permite francamente o governo o

estabelecimento das manufaturas de ferro.{376} Mas depois de sofrer
tamanha perseguição, não era de esperar um surto de grandes proporções.
Contudo, as forjas em que se trabalhava com ferro indígena, e também com
o importado, se multiplicam em Minas Gerais, produzindo instrumentos de
trabalho e ferraduras, os gêneros então de maior consumo no ramo. Saint-
Hilaire as visitará na sua primeira viagem por Minas Gerais, destacando a
do capitão Manuel José Alves Pereira, em Bon�m, que reputou o mais belo
estabelecimento que viu na capitania.{377}

A mudança de atitude do governo se acentuará depois da vinda do
regente d. João para o Brasil, datando de então o ressurgimento de Ipanema,
em São Paulo, sob a direção de Varnhagen, e a empresa em larga escala,
montada em Gaspar Soares (Minas Gerais) por Manuel de Arruda Câmara.
São também desta fase a criação da manufatura real de espingardas em São
Paulo, sob orientação de mestres e operários alemães;{378} bem como os
auxílios o�ciais concedidos a outra, esta de iniciativa privada, instalada
perto de Itabira, em Minas.{379}

Lembremos ainda o caso similar do ofício de ourives, que também sofreu
tenaz oposição porque facilitava o descaminho do ouro, permitindo fraudar
o pagamento do quinto. O exercício da pro�ssão foi proibido, em primeiro
lugar, na capitania de Minas Gerais, por bando do governador Gomes Freire
de Andrade, de 31 de julho de 1751, que mandava sair da capitania todos os
ourives. A Carta Régia de 30 de julho de 1766 ampliou esta medida,
mandando aplicá-la às capitanias de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco e Rio
de Janeiro.{380}



Em suma, achava-se ainda a indústria brasileira, em princípios do século
xix, em seus primeiros e mais modestos passos. É mesmo só com esforço de
assimilação das rudimentares atividades, que descrevi, com o que
entendemos propriamente por “indústria”, que elas comportam a
designação. Vimos a parte de responsabilidade que cabe por isto à política
metropolitana, e que não é pequena. Mas seria um erro atribuí-la
unicamente às leis e atos o�ciais que não constituem senão um aspecto, e
dos menos profundos, do sistema geral que presidiu à colonização do Brasil.
Se a situação política e administrativa do país, simples colônia de uma
metrópole ciosa de seus privilégios e de vistas muito pouco largas, constituiu
óbice muito sério imposto ao desenvolvimento industrial dele, muito mais
contribuiu para isto o seu regime econômico, matéria em que não teríamos
aqui senão de repisar considerações já feitas acima, e que mostram os
estreitos horizontes desta colônia de alguns gêneros tropicais. E tanto é
assim que, libertado embora da dominação portuguesa e de suas leis
opressivas, mas não tendo reformado sensivelmente as bases em que
assentava sua estrutura, o Brasil continua neste terreno a marcar passo. Se
progressos houve, eles são tão particulares e de pequena monta que se
perdem no conjunto da vida nacional, dominada ainda inteiramente por
outras atividades... ou antes semiatividades. Anulam-se sobretudo num
momento em que o progresso industrial do mundo marcha a passos de
gigante, e a ciência põe a serviço dela, cada dia, mais um invento, uma
técnica, uma possibilidade. Se tomadas as devidas proporções, a nossa
minúscula indústria colonial não representaria para sua época mais que
esses simulacros de atividades manufatureiras que tivemos no século xix.***

 

 

* Na primeira edição: “[...] tijolos cozidos, como se sabe, não são empregados na
construção colonial; usam-se apenas, quando não o simples barro amassado sustentado
por um engradamento de madeira, nas mais rústicas, ou a taipa, nas melhores, o adobe,
que é o tijolo cru, apenas seco ao sol”. (N. E.)
** O marquês do Lavradio foi vice-rei do Brasil, de 1769 a 1778. (N. E.)
*** Na primeira edição: “E não é certo, se tomadas as devidas proporções, a nossa
minúscula indústria colonial não representaria para sua época mais que esses
simulacros de atividades manufatureiras que tivemos no século xix”. (N. E.)
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351. Luccock, Notes, p. 395.
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369. Martius, op. cit., ii, p. 353.
370. Id., ibid., iii, p. 242. — Esta manufatura, que era real, fazia parte das que o
governador Lôbo de Almada fundara em �ns do século xviii. Eram elas, além desta, as
de tecidos, cerâmica, preparação do anil etc. Sobre este grande administrador que a
capitania de São José do Rio Negro teve, veja-se o trabalho de Arthur Reis, Lobo de
Almada, um estadista colonial.



371Marquês do Lavradio, Relatório, p. 459.
372. Encontra-se uma interessante coleção de documentos relativos ao alvará de 5 de
janeiro e sua execução, em Documentos o�ciais inéditos, p. 213.
373. Luccock, op. cit., p. 535.
374. O problema do transporte do ferro bruto era muito sério. As bestas utilizadas
carregavam no máximo oito arrobas, e o peso tinha de ser distribuído em duas partes
iguais, uma para cada lado do animal. O ferro era importado em lingotes, como o
forneciam os produtores, superiores àqueles pesos. Os lingotes tinham por isso, antes
de despachados para o interior, que ser divididos, operação bastante delicada porque
tinha de ser muito exata, o que encarecia grandemente a mercadoria; fazia-se aliás em
regra muito mal. Quanto aos direitos de entrada, como vários outros que oneravam o
trânsito das mercadorias nos numerosos registros e passagens de rio, eram eles
cobrados por peso, carga ou número de animais utilizados. Isto, que pesava menos nos
artigos de grande valor unitário, como em geral nas manufaturas, onerava
consideravelmente o ferro bruto.
375. Veja-se, entre outros depoimentos, o que a respeito escreve Bittencourt Câmara na
Memória mineralógica que dirigiu a José Bonifácio, já então ministro.
376. Luís Pinto de Sousa, Ofício.
377. Saint-Hilaire, Voyage aux provinces de Rio de Janeiro et de Minas Gerais, ii, p. 285.
378. Id., Voyage aux provinces de Saint-Paul et de Sainte Catherine, i, p. 267; Martius,
Travels in Brazil, ii, p. 18; Sousa Chichorro, Memória sobre São Paulo (1814), p. 239.
379. Saint-Hilaire, Voyage aux provinces de Rio de Janeiro et de Minas Gerais, i, p. 287.
380. Fernandes Pinheiro, Os últimos vice-reis do Brasil, p. 227. Um resumo de toda esta
matéria em Eduardo Marques Peixoto, Os descaminhos do ouro.


